
IV - acompanhar as tarefas dos demais membros da equipe, garantindo o fluxo da elaboração dos
documentos e o andamento dos trabalhos, devendo contar com os demais membros considerando
suas habilidades, conhecimentos, e facilidade em compreender e buscar informações específicas
das áreas administrativas envolvidas;
V- garantir, em toda a fase de Planejamento, que a equipe siga o que determinam as normas pertinentes,
em especial, a IN nº 05/2017, sob pena de prejuízo à análise de viabilidade da contratação;
VI- manter registro histórico de fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou
reunião com fornecedores, comunicação e/ou reunião com grupos de trabalho, consulta e
audiência públicas, decisão de autoridade competente, ou quaisquer outros fatos que motivem a
revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação;
VII- providenciar a publicação dos atos em tempo hábil;
VIII- informar ao ordenador de despesas os possíveis atrasos, apresentando as justificativas
técnicas e propondo ajustes viáveis dos cronogramas de entrega;
IX- assinar Estudos Preliminares, Mapa de Riscos, Termo de Referência ou Projeto Básico.
Art. 7º O levantamento de mercado e o mapa comparativo de preços devem apresentar
identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa, caracterização das fontes consultadas,
justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta e memória de cálculo do
valor estimado e documentos que lhe dão suporte.
Art. 8º A equipe de Planejamento designada para a instrução quanto à contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de transporte em atendimento ao Programa Cultura
Educa, tem até 30 (trinta) dias para apresentar Estudo Preliminar, Mapeamento de Riscos e
Termo de Referência e/ou Projeto básico.
Art. 9º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 140, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº
165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08 e o Decreto nº 32.587, de 13 de
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de
13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Excluir a Servidora ALINE ALVES DE LIMA - Matrícula nº 254.468-7 - Gerência de
Atendimento, como gestora Parceria MROSC do Termo de Fomento nº 05/2024 referente ao
Projeto “ESTRUTURAL – 20 Anos de Cultura” – Processo nº 00150-00001131/2024-67,
conforme anteriormente designada pela Ordem de Serviço nº 129, de 14 de março de 2024,
publicada no DODF nº 55, de 20 de março de 2024, página 44.
Art. 2º Incluir a Servidora MARMENHA MARIA RIBEIRO DO ROSÁRIO, Matrícula nº
158.423-5, Gestor em Pol. Publ. e Gestão Governamental, para atuar como Gestora da
Parceria MROSC do Termo de Fomento nº 05/2024 referente ao Projeto “ESTRUTURAL –
20 Anos de Cultura” – Processo nº 00150-00001131/2024-67, competindo-lhe acompanhar a
parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de
2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como
responsabilizar-se pelo cumprimento do Decreto Distrital nº 39.437/2018, que regulamenta a
Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa
informativa contendo as informações necessárias do parceria, tais como valor do recursos
públicos, o órgão responsável pela contratação e a Organização da Sociedade Civil,
observando a legislação compilada no Processo nº 00150-00006577/2019-11.
Art. 3º Permanece como gestor o servidor FELIPE MACHADO RAMOS - Matrícula nº
255.067-9 - Assessor designado na Ordem de Serviços nº 129, de 14 de março de 2024,
publicada no DODF nº 55, de 20 de março de 2024, página 44.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 141, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que
lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF nº 78, de 27
de abril de 2020, pág. 8, resolve:
Art. 1º Designar CARLA MABEL SANTOS PAULA, matrícula 245755-5, Analista de Atividades
Culturais, para substituir MARIA INES ALVES DE SOUZA, matrícula 238583-X, Chefe, Símbolo
CPC-08, da Asessoria de Acervo, da Subsecretaria do Patrimônio Cultural, da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, nos dias 21,22 25,26 e 27/03/2024, por motivo de
abono de ponto da titular, conforme Processo 00150-00007054/2022-97.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 25 DE MARÇO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 113, de 31 de
julho de 2019, publicada no DODF nº 148, de 07 de agosto de 2019, resolve:
AUTORIZAR a dispensa de ponto, com ônus limitado para o Distrito Federal, a servidora
MARECILDA SAMPAIO DA ROCHA, matrícula nº 158903-2, Analista de Planejamento
Urbano e Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação
do Distrito Federal, para participar do 2º SIMPÓSIO BRASILEIRO DE SINTAXE
ESPACIAL, nos dias 04 a 05/04/20243, na Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da
Universidade de Brasília/DF.

ADRIANA ROSA SAVITE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

INSTRUÇÃO Nº 66, DE 19 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a criação da Comissão de Planejamento da Contratação de Soluções de
Tecnologia da Informação, com o intuito de dar continuidade ao desenvolvimento de
sistemas web e mobile no âmbito desta Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal - CODHAB/DF.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
VI, artigo 21, do Estatuto Social desta Empresa, bem como considerando o Art. 269-A, do
Decreto n° 45.011, de 27 de setembro de 2023, consubstanciado com o Art. 10, da Instrução
Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022 e a solicitação disposta no Despacho -
CODHAB/PRESI/COTEC (136038032), resolve:
Art. 1° Instituir a Comissão de Planejamento da Contratação/aquisição de Soluções de
Tecnologia da Informação, que ficará responsável por avaliar fornecedores, especificar requisitos
técnicos, elaborar termos de referência e conduzir as demais etapas necessárias para a
contratação de Empresa de desenvolvimento de sistemas web e mobile, conforme apresentado no
Documento de Oficialização da Demanda - DOD (136009074).
Art. 2° A Comissão será composta, pelos seguintes colaboradores desta Companhia:
I - SUESILEN SOUSA MENDONÇA PEREIRA - Matrícula: 1193-2 - Integrante requisitante;
II - MARCOS VINICIUS LIMA RAIMUNDO - Matrícula: 01200-9 - Integrante Técnico;
III - LUCAS MUNIZ SOUZA SILVA - Matrícula: 1253-X - Integrante Técnico;
IV - DRIELLE DE SOUSA NUNES - Matrícula: 0000892-3 - Integrante Administrativo;
§ 1º A Comissão deverá atentar-se as Diretrizes existentes para o tema, em especial ao constante,
na Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, bem como no Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Codhab.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO FAGUNDES GOMIDE

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

PORTARIA Nº 26, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII do artigo 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e em conformidade com o disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 6º do Decreto nº
38.001, de 07 de fevereiro de 2017 do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Dispensar LAIZA MARA NEVES SPAGNA, da função de primeiro membro Suplente do
Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, representante da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES/DF.
Art. 2º Designar AQUILES RATTI ALENCAR BRAYNER, para exercer a função de primeiro
membro Suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, representante
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES/DF.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG GOMES

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 44, DE 21 DE MARÇO DE 2024
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA,
no uso das atribuições prevista na forma do artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril
de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar LUCAS CAZATI, Diretor, da Diretoria de Medicina Veterinária, matrícula
284381-1 e BETÂNIA PEREIRA BORGES, Gerente da Gerência de Clínica Médica,
matrícula 273.616-0, para atuarem como executores do Convênio de Cooperação Técnica,
celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA -
EMBRAPA CERRADOS e a FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA,
constante do processo FJZB 0196-000006/2015. Constante no processo FJZB 0196-
000006/2015.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as instruções em contrário.

WALLISON COUTO DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 45, DE 21 DE MARÇO DE 2024
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA,
no uso das atribuições prevista na forma do artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril
de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar WILMERSON WARLAN BRANDÃO, matrícula nº 284.150-9, em
substituição ao ex. servidor ROGER CONRADO LOPES, HELBERT DE SOUSA LIMA,
matrícula nº 284.287-4, em substituição ao ex. servidor NATANAEL FRANÇA, e
DÁVILA MARANHÃO MEDEIROS, matrícula nº 284.343-69, em substituição ao ex.
servidor ANDRÉ ELIAS PAIVA, para compor a Comissão Gestora da A3P, instituída
através da Instrução nº 56, de 18 de abril de 2018, publicada no DODF nº 75, de 19 de abril
de 2018, página 29, constante no processo 00196-00001140/2018- 00.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

WALLISON COUTO DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 46, DE 21 DE MARÇO DE 2024
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA,
no uso das atribuições prevista na forma do artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril
de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
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